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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0040655-22.2009.815.2001
Origem : 13ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relatora :        Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante: Banco Itaú Unibanco S/A
Advogado :             Celso Marcon
Embargado : Vital Gomes Farias
Advogado : André Gomes Bronzeado

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  REVISÃO
CONTRATUAL.  ACÓRDÃO  QUE  NEGA  PROVIMENTO
AOS  RECURSOS  E  MANTÉM  A  CONDENAÇÃO  DA
REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO DA TAC E TEC.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO PELA INCONGRUÊNCIA DO
CONTEÚDO DO ACÓRDÃO COM O JULGADO DO STJ.
AUSÊNCIA  DE  CONFIGURAÇÃO  DO  VÍCIO.
PREQUESTIONAMENTO.  DECISUM  FUNDAMENTADO.
ELEMENTO ESSENCIAL PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO
DE  RECURSOS  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
REJEIÇÃO.

Devem  ser  rejeitados  os  embargos  de  declaração  quando
inexistir  qualquer  eiva  de  omissão,  não  servindo  de  meio
para rediscutir os fatos já analisados pelo órgão judicial.

O prequestionamento explícito, para fins de interposição de
recursos  no âmbito  do  STJ  e/ou STF é  desnecessário,  pois
basta  que a  matéria  aduzida  no recurso  interposto  para  o
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tribunal superior tenha sido objeto de manifestação por este
Órgão ad quem.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia  Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de  Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em rejeitar os embargos de
declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Banco Itaú
Unibanco S/A contra acórdão desta Terceira Câmara Cível prolatado nos autos da
ação revisional de contrato em face dele ajuizada por Vital Gomes Farias.

Sustenta  o  embargante,  após  afirmar  sua  intenção  de
prequestionar a matéria, como sendo omissão a incongruência do entendimento
firmado por este Órgão judicial no acórdão embargado em relação ao conteúdo do
julgado do Superior Tribunal de Justiça no Resp 1.243.622/RS.

Veicula também argumentos relativos à repetição do indébito
em dobro, asseverando que inexiste a demonstração da existência da vantagem
exagerada em benefício do agente financeiro.

 
Pugna  pelo  acolhimento  dos  aclaratórios  para  sanar  a

omissão apontada.

É o relatório.

VOTO.

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O acórdão prolatado por este Órgão judicial foi no sentido de
negar provimento ao apelo e ao recurso adesivo, confirmando a sentença no que
diz respeito à cobrança da TAC e TEC e à repetição do indébito em dobro, por
entender que o ato de cobrar tais parcelas era ilegítimo, sob fundamento de que o
contrato foi celebrado após o dia 30/04/2008,  e estava demonstrada a má-fé.
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Pontua o embargante,  a título de omissão, a incongruência
do  entendimento  firmado  por  este  Órgão  judicial  no  acórdão  embargado  em
relação  ao  conteúdo  do  julgado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Resp
1.243.622/RS.

A irresignação em análise não veicula vício com caráter de
omissão, pois os questionamentos relativos à legitimidade da cobrança da TAC,
TEC e da repetição do indébito em dobro, foram apreciados sob a ótica do julgado
do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema.

O prequestionamento explícito, para fins de interposição de
recursos no âmbito do STJ e/ou STF é desnecessário,  pois  basta que a matéria
aduzida  no  recurso  interposto  para  o  tribunal  superior  tenha  sido  objeto  de
manifestação por este Órgão ad quem.

Concluo,  portanto,  que  o  objetivo  perseguido  pelo
embargante é a devolução da matéria já enfrentada e decidida por Juízo recursal,
tendo em vista que inexiste qualquer omissão no acórdão.

Isso posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Presidi  a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de setembro de 2014, conforme certidão
de julgamento de f. 314. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo.
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à
sessão, o Exmo. Dr. Marcos Villar Souto Maior, Procurador de Justiça.

João Pessoa-PB, 1° de outubro de 2014. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                    Relatora
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